
ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE XINGUARA

DECRETO LEGISLATIVO N. º 4052025

DECRETO LEGISLATIVO Nº 405/2025
DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025.

“Mantém  o  Veto  Total  do  Executivo 
Municipal ao Projeto de Lei no 45/2025, que 
Institui o Programa Municipal de Incentivo 
ao  Atleta  no  município  de  Xinguara  e  dá 
outras providências”.

Faço saber que a Câmara Municipal de Xinguara aprovou, nos termos do Art. 50 e do 
Art. 53, IV, da Lei Orgânica do Município e do Regimento Interno desta Casa de Leis a citar  
o Art. 24 em seu inciso XVIII e o Art. 99, em seu § 1º, promulgando o seguinte DECRETO 
LEGISLATIVO:

Art.  1º Fica  mantido o Veto Total  do Executivo Municipal  ao  Projeto  de Lei  nº 
Mantém o Veto Total do Executivo Municipal ao Projeto de Lei no 45/2025, de autoria do Poder 
Legislativo,  que  “Institui  o  Programa  Municipal  de  Incentivo  ao  Atleta  no  município  de 
Xinguara e dá outras providências”.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jair Ribeiro Campos, em 05 de novembro de 2025.
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